
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.241, DE
2024

Altera o Decreto-Lei  nº 2.848, de 7

de  dezembro  de  1940  (Código

Penal),  a  Lei  nº  11.343,  de  23  de

agosto de 2006 (Lei de Drogas), e a

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de

2003  (Estatuto  do  Desarmamento)

para  agravar  as  penas  dos  crimes

relacionados  à  introdução  ilegal  de

armas,  drogas  ou  aparelhos  de

comunicação  em  estabelecimentos

prisionais, delegacias e outros locais

de  custódia,  e  estabelece  sanções

mais  severas  em  caso  de

cometimento  por  servidores

públicos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  o  aumento  das  penas  para  os  crimes

relacionados à introdução ilegal de armas, drogas ou aparelhos de comunicação

móvel,  de  rádio  ou  similares  em  estabelecimentos  prisionais,  delegacias  e

demais locais de custódia, e agrava a pena quando o crime for praticado por

servidor público. 

Art. 2º O Art. 349-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Código Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 349-A. ……………………………………………………….. *C
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§ 1º A pena será aumentada de um terço até a metade se o crime

for cometido:

I - por servidor público no exercício de suas funções ou com abuso

da sua posição; ou

II - com o uso de criança, adolescente ou pessoa que não possa

emitir consentimento válido.

§ 2º Aplica-se em dobro a pena prevista no caput caso o objeto

facilitado ou introduzido ilegalmente seja arma de fogo de uso restrito,

substância entorpecente de alta periculosidade ou explosivo de natureza

capaz de causar grande dano à ordem pública." (NR)

Art.  3º  O Art.  33 da Lei  nº  11.343,  de 23 de agosto  de 2006 (Lei  de

Drogas), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 33. ……………………………………………………………….

………………………………………………………………………….. 

§ 5º A pena será aumentada:

I  -  de  um terço  até  a  metade  se  a  conduta  for  praticada  para

facilitar  a  introdução  ilegal  de  drogas  em  estabelecimento  prisional,

delegacia, ou qualquer local destinado à custódia de presos, sem prejuízo

de outras sanções previstas; e

II  -  de  metade  até  dois  terços se  a  conduta  for  praticada  para

facilitar  a  introdução  ilegal  de  drogas  em  estabelecimento  prisional,

delegacia, ou qualquer local destinado à custódia de presos com o uso de

criança,  adolescente  ou  pessoa  que  não  possa  emitir  consentimento

válido.” (NR)

Art. 4º O Art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto

do Desarmamento) passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

“Art. 16. ……………………………………………………………….

…………………………………………………………………………

§ 3º A pena será aumentada:
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I  -  de  um terço  até  a  metade  se  a  conduta  for  praticada  para

facilitar a introdução ilegal de armas de fogo, munição ou explosivos em

estabelecimento prisional, delegacia ou qualquer outro local destinado à

custódia de presos; e

II  -  de  metade  até  dois  terços se  a  conduta  for  praticada  para

facilitar  a  introdução  ilegal  de  drogas  em  estabelecimento  prisional,

delegacia, ou qualquer local destinado à custódia de presos com o uso de

criança,  adolescente  ou  pessoa  que  não  possa  emitir  consentimento

válido." (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, em 10 de junho de 2025.

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj
Presidente
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